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Dispõe sobre a designação de empregados e servidores 

públicos para compor Comissão Permanente de Combate 

ao Mosquito Aedes aegypti no âmbito do IDR-Paraná. 

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-

EMATER, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Estadual nº 20.121 

de 31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E : 

Art.1º INSTITUIR Comissão Permanente de Combate ao Mosquito Aedes aegypti no 

âmbito do IDR-Paraná. 

I. A REFERIDA Comissão será composta por Grupos de Trabalho 

descentralizados por Polo de Pesquisa do IDR-Paraná. 

Art.2º DESIGNAR empregados/servidores público relacionados no ANEXO ÚNICO, 

com designação da Coordenação Geral da Comissão e dos componentes de 

cada Grupo de Trabalho. 

 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 29 de abril de 2024 

 

 
(assinado digitalmente) 

Natalino Avance de Souza 
Diretor-Presidente 

IDR-Paraná 
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ANEXO ÚNICO 
 
Composição da Comissão Permanente de Combate ao Mosquito Aedes aegypti, 

com seus Grupos de Trabalho por Polo de Pesquisa 

 
I. Na Coordenação da Comissão Permanente: 

 Sirlei Fernandes Nunes, RG:21421464  SSPPR 
 
II. Polo de Pesquisa Londrina: 

 Dirceu Martins Esteves,  RG: 44003643  SSPPR 

 Gleiner Gimenes de Lima, RG: 125333648  SSPPR 

 Luis Raimundo da Silva, RG: 47236827  SSPPR 

 Sinésio Lucas Camilo,   RG: 59241249  SSPPR 

 Lígia Deise Rodrigues Ferraz, RG: 65437449  SSPPR 

 Denilson Fantin, RG: 36024402  SSPPR 
 
III. Polo de Pesquisa Curitiba: 

 Clóvis Roberto Hoffmann, RG: 39852012  SSPPR  

 Juliano de Lima Souza, RG: 146696813  SSPPR 

 Ivete Efigênia da Silva Evangelista, RG: 35657169  SSPPR 
 
IV. Polo de Pesquisa Guarapuava: 

 Eloir Myszka, RG: 53081991  SSPPR 

 José Borges Filho, RG: 39699680  SSPPR 

 José Carlos Karpinski, RG: 21396826  SSPPR 
 
V. Polo de Pesquisa Paranavaí: 

 Renan Tiago Lunas Costa, RG: 100456842   SSPPR 

 Marcelo Vieira Rocha, RG: 61143092  SSPPR 

 Osmar Alves Vieira,  RG: 45735877  SSPPR 
 
VI. Polo de Pesquisa Pato Branco: 

 André Luis Finkler da Silveira, RG: 125673783  SSPPR 

 Alceu Luiz Assman, RG: 64460137  SSPPR  

 Paulo Staats, RG: 43437658  SSPPR 
 
VII. Polo de Pesquisa Ponta Grossa: 

 Henrique Luis da Silva, RG: 75528973 SSPPR 

 Nilson José Feitosa, RG: 36181974 SSPPR 

 Leandro de Jesus de Lara, RG: 93769171 SSPPR 
 
VIII. Polo de Pesquisa Santa Tereza do Oeste: 

 Rodrigo Zin, RG: 76897247 SSPPR 

 Édio de Oliveira, RG: 64071955 SSPPR 

 Moacir Pegoraro, RG: 64345931 SSPPR  
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